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. D. O. de 3/12/59 . . 

ESTADO DE MATO GROSSO 

L;JI }TQ 1.309,de 28 D;; !'OVE!,D;)O DE 1.959 • 

. 
Declara de utilidade pÚblica, para todos os 

efeitos legais,a Sociedade Cultural Esportiva­
dos Nipo-Brasileiros,de Aquidauana • 

C @@W~lIlOOo!\®@1il ®@ ~nO!\~1l) ©~ MO!\l@ @!il@$$@ 
Faço saber que a Assembléia Legisbtiva do Estado 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
de -

Artizo 12 ~ Fica declarada de utilidade pÚblica,para­
todos os efeitos legais ,a Sociedade Cultural e Esportiva dos Ni 
po-Brasileiros,de A~uidauana,fundada em 25 de janeiro de 1.959 , 
socié~àecivil sem fins lucrativo3 ou politico~,com sede e fôro­
na cidade de Aquidauana • 

• 
A:cti.;o 2Q - Esta lei entrará em vit;or na. data de 

sua publicação,revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 28 de novembro de 1.959 , 
1382 da Independência e 712 da República • 
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